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DECRETO Nº 4634/19 de 29.10.2019 Estabelece prazo para recadastramento 
dos aposentados, pensionistas e viúvas(os), para os fins da Lei Municipal nº 
1907/17. O Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são conferidas: D E C R E T A Art. 1º Para obter a 
isenção do pagamento do IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA(I.P.T.U.), referente ao exercício de 2020, o 
contribuinte devera comprovar perante a Prefeitura Municipal de Jacutinga, 
diretamente no Setor de Tributação, no período de 04 de novembro de 2019 a 
31 janeiro de 2020, que preencha os requisitos da Lei Municipal nº 1907/17, e 
suas alterações. Art. 2º Nos termos do caput do artigo 93 do Código Tributário 
Municipal, a isenção será efetivada em cada caso, por despacho da autoridade 
administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova de 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 
Municipal nº 1907/17, e suas alterações. Art. 3º O presente Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 4481/18. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUTINGA, 29 de Outubro de 2019. MELQUIADES DE ARAÚJO Prefeito 
Municipal REGINALDO CAMILO Secretario Municipal de Fazenda 

PORTARIA Nº 3655/19 Concede Licença Maternidade de Servidora 
Municipal. O Secretario de Saúde da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o Decreto nº 4250/17: R E S O L V E:  Art. 1º Conceder Licença 
Maternidade a Servidora Municipal NAEGELI CAMILA RODRIGUES DE 
FREITAS(Matricula 40159),ocupante da Função Temporária de Agente 
Comunitária de Saúde, no período de 01.10.2019 a 28.01.20120, nos termos 
dos artigos 99 a 102, da Lei Complementar nº 33/2004 de 02.12.2004. Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se, Prefeitura Municipal de Jacutinga, 16 de Outubro de 2019. PEDRO 
PEREIRA DE AGUIAR Secretario Municipal de Saúde 

 

Seção de Licitações e Compras 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JACUTINGA – MG. Aviso de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta 
Prefeitura Municipal o Processo nº. 476/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº 81/2019, do tipo menor preço critério de julgamento menor valor por item, 
para a contratação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP e Microempreendedor Individual MEI, para a aquisição de 
Equipamentos hospitalares, equipamentos de informática, eletroeletrônicos e 
móveis, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição contida no 
Anexo I do edital. O credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
11 de Novembro de 2019, às 13 horas. O instrumento convocatório em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h às 17h, na 
Praça dos Andradas, s/n, Jacutinga - MG, CEP 37590-000. O EDITAL 
PODERÁ SER OBTIDO PELO SITE: www.jacutinga.mg.gov.br – dúvidas 
pelo e-mail: pregao@jacutinga.mg.gov.br A/C Dayana Fernandes - Pregoeira.  
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DECISÃO NORMATIVA DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2019 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RESOLUÇÃO Nº 004/2019 
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CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 009/2019 
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